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Data da 
Apresentação: 

06/11/2018 

 

Ementa: Acrescenta o §11 ao art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, para determinar que, no atendimento pré-natal das 
gestantes no âmbito do Sistema Único de Saúde, seja realizado 
o exame de ecocardiograma ou ecocardiografia fetal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5248/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 
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